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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Codó - MA.
Criado pela Lei N° 1.718 de 11/12/2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Codó
poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
ti@codo.ma.gov.br
Site: https://www.codo.ma.gov.br

CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

RELAÇÃO  DE  CANDIDATOS  INDEFERIDOS
PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DE MEMBROS
DO CONSELHO TUTELAR DE CODÓ

         O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente por meio da Comissão Especial  do
Processo de escolha de membros do Conselho Tutelar
de Codó REFORÇA que protocolo de inscrição não
garante  direito  de  deferimento  de  inscrição.  É  de
exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu
representante  legal  o  correto  preenchimento  do

requerimento de registro de candidatura e a entrega
da  documentação  exigida  no  Edital  nº  02/23
(CMDCA),  não  podendo  a  Comissão  Especial  ser
responsabilizada por indeferimentos de candidaturas
de  candidatos  que  entregaram  documentações
incompletas  ou  incorretas.
 

INDEFERIDO MOTIVAÇÃO DE INDEFERIMENTO
Maria  Madalena  Cantanhede  da
Silva

Documentação insuficiente

Maria Delzuita Francês Nunes Documentação insuficiente
Narcizo Ferreira dos Santos Documentação insuficiente
Arléia da Luz Cunha Documentação insuficiente
Cristiane Teixeira da Silva Alves Documentação insuficiente
Juliana da Silva e Silva Documentação insuficiente
Maria  Francisca  dos  Santos
Castelo Branco

Documentação insuficiente

Walbert Sousa da Silva Documentação insuficiente
Maria Virginia Sousa Rocha Declaração de comprovação de experiência na defesa dos direitos da

criança e do adolescente em incompatibilidade
Marcelo Moura Macêdo Documentação de comprovação de experiência na defesa dos direitos

da criança e do adolescente manifestamente manipulada
Antônia Luana Carneiro da Silva Documentação insuficiente
Romário da Silva Ribeiro Documentação insuficiente

Declaração de entidade apresentada não menciona experiência do
candidato  na  defesa  dos  direitos  da  criança  e  do  adolescente
(Descumprimento de requisitos estabelecidos na Lei  Municipal  nº
1.717 de 11 de dezembro de 2014).

Tamires Silva de Jesus Documentação insuficiente
Francisco de Sousa Pereira Documentação insuficiente
Jorge Fernando Santos Documentação insuficiente
Cenilson de Sousa Oliveira Documentação insuficiente

Declaração de entidade apresentada não comprova  experiência do
candidato  na  defesa  dos  direitos  da  criança  e  do  adolescente
(Descumprimento de requisitos estabelecidos na Lei  Municipal  nº
1.717 de 11 de dezembro de 2014)

Fernanda Brasileira de Melo Silva Documentação insuficiente
Declaração apresentada de órgão público não comprova experiência
 na defesa dos direitos da criança e do adolescente (Descumprimento
de  requisitos  estabelecidos  na  Lei  Municipal  nº  1.717  de  11  de
dezembro de 2014).

Nayana  Kar la  Cantanhede
Ferreira

Documentação insuficiente

Antonio Adalto Costa da Silva Documentação insuficiente
Leandro Rocha Viana Documentação insuficiente

Declaração apresentada de órgão público não comprova atuação na
defesa dos direitos da criança e do adolescente (Descumprimento de
requisitos  estabelecidos  na  Lei  Municipal  nº  1.717  de  11  de
dezembro de 2014).

Leidiane Regina Oliveira Silva Documentação insuficiente
Lucas Matheus Oliveira Santos Declaração de comprovação de experiência na defesa dos direitos da

criança e do adolescente em incompatibilidade
Joana Alencar Damasceno Documentação insuficiente
Nayra Adrielle Guimarães Jansen Documentação insuficiente
Luciana Silva da Luz Documentação insuficiente

 Codó-Maranhão, 05 de junho de 2023.

LEONARDO DA SILVA ALVES
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente
Presidente da Comissão do processo de escolha de

membros do Conselho Tutelar
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